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SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Pro cesso no	 10235.000629/9288	
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Sess2Co de ::	 07 de cley z em b ro de 1993	 ACORDMO no 202-06.220
Re cu r : so no:	 92.907
Reco r: ren te ::	 JOSE DE roa To MANSO FLEXA
Recorrida :	 Dm:, E:r1 ilA c AP A -- AP

I TR - CORREPIO DE DA OS CADASTRAIS Deve ser
procedida	 atra vt.5,5	 de 1 . c....? t. :i. I' i. ca ç: aio	 de	 c! a Cl OS	 por
: i. n :I c: :i. a 1; i v a	 de	 s LL1 e :i. I: o passivo	 C

	

( :1- N •	 a rt.	 14'7 „

	

I	 1

pa rág rafo lg ) .. Proced :1 enos den 1„ re tif :I. caç:::Xo por
o c o 1 ... rin c ia de., c.? i r ros r \ A 13 resen :I a g:2(o é d 1. s c 1. plinado
pelo Decreto no 84.685/80., Recurso negado.

•

Vis t. os „ relatados e d 1. c L I. ti dos os pr esen te s aut os
de re cu rs 0 :i. VI t O r Po s to por 30.61.7. DE BR :r. 1ï'0 MANSO E LE XÁ ..

ACORDAM	 os Membros c:I: Segunda C F-',Cril a r.c.:.	do	 I.::n c.:-..(.:j un c! oi

Con s el FIL. de C on t ri. b u :I n -I e s „ pol .- una ar: i mi dade de votos „ em ri erá ai-
p rov :h. men to ao re c ur so .. Au s en te is o e 1`..on se 1, Fm.? iros TERESA CRIEr:1:NA
GONÇALVES PA NI 1" 0 n1! À e i„FOSE: ANTONIO ARO '2.EIA DA CONVIA ..

..
Sala das Sess '4:.::s „ em 07 :I e dez em I:) Ir C) de 1993 .,
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JOSE. CABRAL. Sr : /N.k.I ) -- Relator......
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ADRIANA : ti Er :I: RO" . . NTE CARVAL.1-10 :::: V' r o ct.k ra cl o ri:x:::::R e i:) r : e-
s en t ante da E a. z en -
cia l‘la c 1. o n a 1
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Processo no	 10235.000629/92-99

Recurso no:	 92.907
Acórdão no:	 202-06.220
Recorrente:	 JOSE DE BRITO MANSO FLEXA

RELATORI O

Ao insurgir-se contra o valor do cálculo da terra
nua, utilizado como base de exigOncia do; ITR/92, o ora recorrente
alegou (fls. 01)e

I	

,

"Por falta de orientaçáo nab foi preenchido os
campos destinados a 'ilistribuição da área do
imóvel', e também, valo tres lançados erroneamente ;no campo 'cálculo do Val lor da Terra Nua'".	 1

IO formulário de retificaçao do ITR/92, no qual o
recorrente entende haver ocorrido árro, foi apresentado	 à
repartiçao fiscal em 20.04.92 e " o outko, tido como correto, foi	 .
apresentado em 17.11.92.

i
1
;

O julgador singular, através da Decisao no 010/93 	 Ii(fls. 11/13), indeferiu a impugnaçao,/fundamentando aplicação do 	 1
disposto no art. 147, parágrafo lo, do Código Tributário Nacional
- CTN e, que 2 "A simples alegação de que incorreu em erro de _
preenchimento da declaração não é /motivo para suspensa° da --..
exig@ncia fiscal uma vez que a mesma foi formalizada com base em
suas próprias convicçffes".

,Em suas razffes de reci. rso (fls. 16/17). de plano,
insurge-se contra o aumento excessivá do ITR de 1992, em relação 	 1
ao exercício de 1991, e, sobre tal fato recorreu à Dr.:E/AP, em

I	
i1

17.11.92, sendo que os funcionari-.)s consultados consideraram	 I
existir, na declaraçáo do contribui,nte, muitos erros. Por isso,
preencheu uma folha de impugnação - .I no mesmo dia (17.11.92) - e
só em 17.02.93 tomou ciOncia da decisao do julgador singular.

1
Sustenta que a decisao recorrida nao levou em

consideraçao o disposto no art. 56/ cio Capitulo II, Seçáo I, da
Norma de Execução RE/COSIT/COTEC/1 No 23, de 11 de novembro de
1992. Ratifica ter feito alteraçaq cadastral em 17.11.92 e que
todo o processo foi gerado pela excessiva tributaçao, por falta
de preenchimento dos espaços destirLdos à distribuiçao da área do
imóvel.

E o relatório.

I/
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4~.	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no:	 10235.000629/92-89
-Aceirdãb no:	 202-06.220

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR JOSE /CABRAL GAROFANO

/
O recurso voluntário fol manifestado dentro do

prazo legal. Dele se conhece por tempestfivo.

No que respeita ao argum t d 	 o	 tel no o excessiv	 aumeno
do ITR, verificado entre os exerc'J.c:ios/de 1991 e 1992, o mesmo
está submisso à polí	 ftica	 undiária imprimida pelo

1 i
	 i Governo

Federal, na avaliação do patrimônio rural dos contribuintes e sua
utilização, sobre o que aqui n go cabe clonsideraçdes. Ademais, do
lado jurídico, há previsgo legal paralatualização e fixação dos
Valores da Terra Nua - VTN, conforffie disposto no art. 7g,
parágrafo 32, do Decreto no 84.685/80 regulamentador da Lei n9
6.746, de 10 de dezembro de 1979.

Como se sabe, a Norma/ de Execução citada pelo
iapelante, no disposto apontado e titdo como inobservado pela

decisgo recorrida, refere-se

I	

1

il

o ... entre a data da emissXo e a do recebimento da -
notificaçXo..."

O direito de imffimpla o crédito tributário está
sendo exercido pelo contribuinte.

Como determina o Códo Tributário Nacional - CTN
(art. 147, parágrafo 12), o lançardento é efetuado com base na
declaração do sujeito passivo e, iNara todos os efeitos, este
prevalecerá para o lançamento, desde que ri go contestado pelo
poder impositivo. Quem responde lo erro nas informaçffes é o
contribuinte.

O Decreto no 84.685/S0 veio justamente
regulamentar os procedimentos a syrem adotados nas informaçffes,
CO 1' e atualizaas a serem feitas nos registros cadastrais
do imóvel, os quais sgo utilizakos para base de cálculo da
tributação.

Por estas razffes 1 voto no sentido de	 NEGAR
provimento ao recurso voluntário.

Sala das Sessffes, em 07 de dezembro de 1993.

/O

JOSECANO
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